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VOTO EM SEPARADO À MOÇÃO 15, DE 06/02/2025
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS 
De autoria da Deputada Ediane Maria, a Moção em epígrafe repudia a “ação truculenta da Guarda Civil Municipal - GCM do Município de São Paulo, sob comando da Prefeitura do Município de São Paulo, por ter se utilizado de armamento policial para agredir desabrigados da tragédia do Jardim Pantanal (ZL) que aguardavam em fila para obtenção de auxilio emergencial”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do artigo 156 do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 10 a 14  de fevereiro de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no artigo 31, inc. I e 33, inc. II do Regimento Interno.
Ao examinar o assunto, o relator emitiu parecer contrário, afirmando que  a Moção “adentra terreno delicado ao emitir juízo antecipado de culpabilidade sobre a atuação da força policial, sem o devido respaldo das instâncias judiciais e investigativas competentes.”
Não obstante, nenhuma razão assiste ao Parecer do nobre Relator, motivo pelo qual manifesto-me favoravelmente à Moção, conforme argumentos a seguir aduzidos. 
A afirmação do relator confunde os papéis do Judiciário e do Legislativo, fugindo à compreensão das moções legislativas enquanto instrumentos parlamentares.
Diferentemente do que sugere o parecer do relator, a atuação do Poder Legislativo é totalmente independente e autônoma em relação à atuação do Poder Judiciário. Este não é o espaço para a avaliação de teses jurídicas em relação a condutas dos agentes em questão, pois cabe à Justiça a atribuição de responsabilidade penal a quem comete condutas criminais. Ao Legislativo cabe, enquanto posicionamento político, lamentar uma ação evidentemente injusta que submeteu vítimas de uma tragédia a métodos violentos de dispersão em uma situação gerada pela má gestão municipal.
Condicionar a moção legislativa ao deslinde judicial do caso inviabilizaria toda a qualquer moção relacionada a abordagens policiais, inclusive as de aplausos, até que houvesse trânsito em julgado comprovando que a ação policial realmente identificou um culpado. Pois a lógica aplicada aos agentes policiais deveria valer também para todo e qualquer cidadão alvo de abordagem.
No caso em comento, entrevistas com moradores e também com o próprio vice-Prefeito de São paulo não deixam dúvidas: tratou-se de uma ação deliberada da Guarda Civil Metropolitana da capital, voltada a coibir manifestações de indignação do povo contra a decisão municipal de interromper os cadastros para obtenção de auxílio emergencial pelas vítimas das enchentes que assolaram a região do Jardim Pantanal em fevereiro de 2025.
Pessoas que haviam passado horas na fila aguardando atendimento viram-se indignadas com a situação e foram violentamente coibidas ao se manifestarem, em uma ação assumidamente ordenada pela direção da corporação.
Pelos relatos trazidos em reportagens (ver https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2025/02/06/vice-de-nunes-defende-acao-da-gcm-contra-moradores-atingidos-por-alagamentos-no-jd-pantanal-agiu-pra-conter-um-mal-maior.ghtml), o que inclui manifestações oficiais da Prefeitura, fica claro que os ônus associados às deficiências organizativas da Prefeitura foram transferidos para a população, que foi culpabilizada e punida pela má gestão do Poder Público municipal.
As justificativas apresentadas pelo Vice-Prefeito para a interrupção dos cadastros foram de que havia pessoas de áreas não afetadas e de que havia mais de uma pessoa da mesma família buscando auxílio. Ora, estas não são justificativas plausíveis para a interrupção do cadastro, considerando que a Prefeitura não pode se eximir da triagem daqueles que ali chegassem solicitando o auxílio.
Nesse cenário, é absolutamente compreensível que a população, após aguardar por horas na fila, reclamasse e buscasse adentrar o prédio para compreender e/ou contestar a decisão de interrupção, ao que foram recebidos com repressão pela GCM.
O saneamento básico e a drenagem de águas pluviais são serviços essenciais de titularidade do município, e o auxílio para aquelas pessoas vítimas das enchentes também é incumbência municipal. Assim, a decisão da Guarda Municipal por atacar a população que buscava manifestar sua indignação é essencialmente política e deve ser veementemente repudiada independentemente da apuração individual de cometimento de ilícitos por parte de agentes da GCM.
É papel desta Casa fiscalizar o Poder Executivo estadual. Não podemos fechar os olhos para a infeliz prática de naturalização da violência policial que estamos vivendo em nosso Estado.
Estamos assistindo, nos últimos anos, a uma escalada da violência policial em São Paulo por parte também das GCMs, não apenas da Polícia Militar. Não é possível dissociar uma prática de dispersão violenta de moradores vítimas  de uma enchente desse processo de recrudescimento das práticas policiais no nosso estado.
Infelizmente, hoje, há uma presunção de culpa não declarada funcionando contra a população da periferia e das favelas, se alguém é assassinado pela polícia, logo surge uma tese de legítima defesa ou tentativa de justificação e muitas vezes sem respaldo na realidade dos fatos. Ainda assim, muitos aceitam sem questionar, inclusive Ministério Público, o Judiciário e a parte da nossa sociedade que não sabe o que é ser discriminado pelo local onde mora ou pela cor da sua pele.
Nesse caso, em que pese ter havido uma série de agentes envolvidos, a ordem para a ação foi assumida e defendida pela autoridade municipal, devendo ser atribuída à Guarda Municipal como um todo independentemente da apuração de responsabilidades individuais. De todo modo, a responsabilidade ética pelo tratamento dado a vítimas de enchentes é de toda a sociedade paulista, que deve lamentar e trabalhar para que casos assim não voltem a ocorrer.
Ante o exposto, manifesto-me favoravelmente à presente Moção com fulcro no art. 74, §2º, do Regimento Interno.
Sala das Comissões, em
Deputado Eduardo Suplicy
